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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°0%13E 05 DE :j-OM HO DE 2024. 

Altera e acrescenta dispositivos da 

Constituição do Estado de Goiás. 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do § 3° do art. 19 da Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda 

ao texto constitucional: 

redaç-

Art. 1° A Constituição do Estado de Goiás passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 97  

§ 4°-A No âmbito do Estado, a aposentadoria de servidores com 

deficiência, previamente submetidos á avaliação biopsicossocial, realizada por 

e e multiprofissional e interdisciplinar, observará os requisitos e critérios 

diferenciados previstos nos §§ 25 a 28 deste artigo." (NR) 

"§ 25. 0 servidor público estadual com deficiência, desde que 

cumpridos o tempo mninimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 

público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 

aposentadoria, será aposentado observadas as seguintes condições: 

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se 

homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiênc 

- 
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II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se 

homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com 

deficiência moderada; 

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se 

homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com 

deficiência leve; ou 

IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta 

e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, 

desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e 

comprovada a existência de deficiência durante igual período. 

§ 26. 0 valor das aposentadorias concedidas nos termos do § 25 

corresponderá: 

I - em relação ao servidor público com deficiência que tenha 

ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e 

que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição 

Federal, à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 

aposentadoria, observado o disposto no § 8° do art. 4° da Emenda 

Constitucional federal n° 103, de 12 de novembro de 2019; 

II - em relação demais servidores públicos com deficiência, ao 

valor apurado na forma da Lei Complementar federal n° 142, de 8 de maio de 

2013. 

§ 27. 0 valor das aposentadorias concedidas nos termos do § 26 

será reajustado: 

I - de acordo com o disposto no art. 7° da Emenda Constitucional 

n° 41, de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no 

inciso I do § 26; 

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência 

Social, na hipótese prevista no inciso ll do § 26. 

§ 28. Para definição do grau de deficiência e demais critérios da 

contagem do tempo de contribuição, aplica-se, no que couber, as disposições 
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da Lei Complementar federal n° 142, de 8 de maio de 2013 e sua 

regulamentação." 

"Art. 97-A. Ressalvado o disposto no § 4°-A do art. 97, o tempo de 

contribuição e os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por 

incapacidade permanente para o trabalho, aposentadoria compulsória, 

aposentadoria voluntária, pensão por morte e as regras de transição dos 

servidores públicos estaduais e seus beneficiários serão os mesmos aplicados 

pela União para seus servidores e respectivos dependentes. 

§ 1° 0 disposto no caput inclui regras e demais requisitos para os 

servidores com direito a tratamento diferenciado previstos no art. 97, §§ 4°-B, 

4°-C, 4°-D, 4°-E e 5° desta Constituição Estadual." (NR) 

publicação. 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua 
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de 2024. 

V41101 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100390037003900330037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100390037003900330037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



EX, 
LIN 
OLIMPIO 
DEPUTADO ESTADUAL 

GABINETE 306 
Assembleia Legislativa do Estado de Goias, Av Emival Buono 

Quadra G. Lot* 01, Park Lozandas - Goiania - Go 

CONTATO 
62 3221 -2497 

lineu.olimpioCalgo.leg.br 

Deputado RÉ DO PREMIUM 

Deputado AN E,i1 S OMIDE 

Dep 

s2 
Deputado BR 

ALIM 

Deputad NTO 

Dep 

Deputado PAU YJ  R ARTINS 

LINDO 

AL 

tado GEORGE 0 

6_{ 7, , 

Deputado RA. ZEEL 

tVkrue cfliym,v\) 
eputado CRISTÓVÃO TORMIN 

7
eputado GUSTAVO SEBBA 

Deputado CÉSAR 

Deputado ISSY QUINAN 

ALIFE 

Deputa 

Deput DO PRADO Deputado OS CABRAL 

 ,e4671, 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100390037003900330037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100390037003900330037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



De utado GUGU NADER 

WEN 
OLIMPIO 
DEPUTADO ESTADUAL 

GABINETE 306 
Assembleia legislativa do Entitle de Goias, Av Emival Buono 

Quadra G, Lott 01, Park Lozandes • Goiania - Go 

CONTATO 
62 3221-2497 

lineu.olimploiSalgoleg.br 

Dep o LINCOLN TEJOTA 

Deputado S DO VALE 

• 

R CJJO 

Deputado RICARDO QUIRINO 

Deputada ROSÂNGELA ZENDE 

eputado T 

ETER MARTINS

pp

Deputado UVINEL 

Deputada VIVIAN NAVES 

Deputado WS IGNER CAM 

./ÍZ-A.2 
GO NETO 

Deputado RE ASTRO Deputado WILD CAMBÃO 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100390037003900330037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100390037003900330037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



s., 

LINE 
OLIMPIO 
DEPUTADO ESTADUAL 

o 
GABINETE 306 

Assembteia Legislativa do Estado de Goias, Av Emival Buono 
Quadra G. Lott 01, Park Lozandes - Goiania - Go 

CONTATO 
62 3221-2497 

lineu.olimpio@al.goleg.br 

JUSTIFICATIVA 

ALEGO 
ASSEM101.541 LIGISLATIVA 

smaigf 00 ISIADO 01 GOIAS 

Aos Deputados Estaduais, e As Deputadas Estaduais, segue proposta para 

a aprovação de emenda a Constituição Estadual que visa acrescentar novos parágrafos e 

incisos ao artigo 97 da Constituição do Estado de Goias, tratando de diversos aspectos 

relacionados a concessão de aposentadorias e pensões, incluindo tempo de contribuição, 

cálculo dos proventos, pensões por morte e situações especiais de aposentadoria. 

0 texto prevê a aplicação das normas da Emenda Constitucional Federal n° 

103/2019, ressalvando a necessidade de adequação legislativa local ou federal em casos 

específicos. 

A emenda constitucional proposta apresenta uma série de mudanças e 

adições ao sistema previdenciário do Estado de Goias. Suas justificativas podem incluir: 

Atualização e adequação as normas federais: A emenda busca alinhar as 

disposições previdenciárias estaduais com as normas estabelecidas pela Emenda 

Constitucional Federal n° 103/2019, garantindo a conformidade e a harmonização entre os 

regimes previdenciarios estaduais e federais. 

Necessidade de regulamentação especifica: A inclusão de novos parágrafos 

e incisos visa preencher lacunas e detalhar aspectos específicos da previdência estadual, 

como critérios para concessão de aposentadorias e pensões, cálculo dos proventos, entre 

outros, fornecendo maior clareza e segurança jurídica aos beneficiários e ao sistema como 

um todo. 

Garantia de direitos adquiridos: A emenda assegura direitos adquiridos 

pelos servidores públicos estaduais, especialmente aqueles que ingressaram no serviço 

público até datas especificas e que cumpram requisitos de idade e tempo de contribuição, 

evitando possíveis prejuízos decorrentes de mudanças nas regras previdenciarias. 

Facilitação da implementação: Ao permitir que os municípios adotem as 

disposições da emenda constitucional em até dois anos, a proposta busca facilitar a transição 

e a implementação das novas regras previdenciarias em todo o estado, proporcionando tempo 

para ajustes administrativos e legislativos necessários. 

Adequação as necessidades locais: A emenda reconhece a necessidade de 

adequação legislativa local ou federal em casos específicos, garantindo que as normas 

previdenciarias possam ser adaptadas as peculiaridades e demandas regionais do Estado de 

Goiás. 
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Por todo o exposto, são estas, pois, as razões para as quais levam a 

presente questão para discussão e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela 

relevância e oportunidade da matéria, conto com o apoio dos nobres colegas para sua 

aprovação. 

SALA I S SSÕES, em de de 2024. 

IMPIO 
Deputado adual - Líder do MDB 
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